
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	auc :45 

OF. N° 917/2021-GAB Toledo, 16 de dezembro de 2021 

A Sua Excelência o Senhor 
LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — PR  

Ementa: Solicita tramitação de proposição em regime de urgência 

Senhor Presidente: 

Encontra-se em tramitação nessa Casa o Projeto de Lei n° 184/2021, de 
autoria deste Executivo, que "altera a legislação que dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários para os ernpregados da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR)" encaminhado pela 

Mensagem n° 133/2021. 

Conforme Se verifica no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 
(SAPL), aquela proposição encontra-se ainda em análise na Comissão de Legislação 
e Redação dessa Casa. 

De acordo com o incluso Oficio no 0150/2021-EMDUR, de 15 de 
dezembro de 2021, faz-se necessária a tramitação daquele Projeto de Lei em regime 
de urgência, em razão da previsão de abertura de Edital de Concurso Público ainda 
no primeiro bimestre do ano de 2022, aproveitando-se assim todo o processo de 
licitação que conterá regras para os demais empregos públicos a conceber os 
princípios da eficiência, celeridade e economicidacie, desta forma vimos solicitar a 
Vossa Excelência que tal proposição tramite em regime de urgência, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 32 da Lei Orgânica do Município, 

RespeitOsamente, 

LU IS ADAL RT 	 TTÍPAGNUi----SATT 
PR 	t. aO MUN1C1P10 DE TOLEDO 
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EMDUR 
Vmpresa de Desenvoivimento 

Hrhano tr, Ruud dr, Tntedo 

Oficio n°. 0150/2021 - EMDUR 
Toledo, 15 de dezembro de 2021. 
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Ao Excelentíssimo, 
LUIZ ADALBERTO BETO LUNITI PAGNU 
Prefeito do Município de Toledo 

Assunto: Tramitação em regime de urgência 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural - 
EMDUR, inscrita no CNN sob o n° 77.878.023/0001-28, neste ato representada por 
seu Diretor Superintendente, Ascânio José Butzge, inscrito no CPF n° 427.800.049-
91, vem respeitosamente, requerer pelo encaminhamento de urgência na tramitação 
dos projetos de lei n°185, 184 e 183 em tramite na Câmara de Vereadores do 
Município de Toledo, o que passa a justificar: 

a) Projeto de lei n°185, dispõe sobre a contratação, por tempo 
determinado de pessoal para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público na Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo — EMDW,R, 
JUSTIFICA-SE urgência no trâmite deste projeto de, lei em 
razão da necessidade de substituição de empregados 
públicos da EMDUR que se encontram afastados 
temporariamente por tempo determinado e indetermin?cIP. 
Atualmente a EMDUR conta com 201 empregados, sendo 
que destes, 20 empregados públicos estão afastados. Tais 
empregados não podem ser substituídos temporariamente 
em razão de inexistência de previsão legal de contratação. 
Ante a necessidade de concessão de férias aos empregados 
efetivos, além dos contratos em vigência a serem executados 
pela empresa, bem como o risco inerente da prestaçaok de 
serviços executada pela EMDUR, faz-se necessários a 
tramitação do referido projeto de lei em regime de urgência. 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR 
CNP]: 77.878,023/0001-28 	 , 

Avenida jos*loão Muram, 1944, Jardim Porto Alegre, CEP 85906-370, Toledo, PR, 
(0xx45)3278-8000 
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Respeitosamente, 

Ascânio4:: Bu g 
Diretor Super:íritendente E DUR  

EMDUR 

 

Empresa de Desenvolvimento 
tirnilen e Rtra tit, Iblef.10 

O projeto de lei de n'184, altera a legislaçâo que dispõe 
sobre o plano de carreiras, empregos e salários para os 
empregados da EMDUR, especialmente quanto a criação do 
emprego de operador de equipamento I e II, necessários ao 
pleno desenvolvimento da empresa. Justifica-se a urgência, 
em razão da previsão abertura de edital de concurso público 
ainda no primeiro bimestre do ano de 2022, aproveitando-se 
assim de todo processo de licitação que irá regrar os demais 
empregos públicos a conceber os princípios da 
administração pública, especialmente os princípios da 
eficiência, celeridade e econoinicidade. 

Projeto de lei n°183, altera a legislação que dispõe sobreja 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural, necessária 
rápida tramitação a fim de regularizar regime de contratação 
de pessoal. 

Diante do exposto, certo da necessidade da rápida tramitação 

dos respectivos projetos junto a Câmara de Vereadores do Município de Toledo-Pr, 

reitera pelo encaminhamento de oficio à respeitável Casa de Leis a fim de insituito 
regime de urgência, porquanto, nos colocamos a disposição para maiores 

esclarecimentos. 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo— BNIDUR 
CNPI: 77,878.023/0001-28 

Avenida José loão Murar°, 1944, Jardim Porto Alegre, CEP 85906-370, Toledo, PR. 
(0xx45)327B-8000 
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Pedido de Urgência ao PL 184.2021 

ID: 	 362 

Cod. Matéria: 

Pedido de Urgência ao PL 184.2021 

ID NOME PARTIDO VOTO 

52 Marcelo Marques Patriota SIM 

40 Pedro Varela PP SIM 

54 Valdir Rossetto PL SIM 

34 Gabriel Baierle DEM SIM 

45 Beto Scain MDB SIM 

39 Olinda Fiorentin PSD SIM 

59 Damião Santos Cidadania SIM 

55 Valdomiro Bozó PSC SIM 

6 Genivaldo Paes PL SIM 

56 Geraldo Weisheimer PL SIM 

38 Marly Zanete PV SIM 

46 Chumbinho Silva PP SIM 

48 Elton Welter PT SIM 

47 Dudu Barbosa Republicanos SIM 

51 Jozimar Polasso PP SIM 

49 Genivaldo Jesus Cidadania SIM 

41 Valtencir Careca PP SIM 

53 Professor Oseias PP SIM 

Tipo: 	NOMINAL 	 Sim: 18 
Presidente: 36 - 	 Não: O 
Data Início: 	20/12/2021 16:39:43 	 Abs: 	O 
Data Fim: 	20/12/2021 16:40:30 

Voto Minerva: N 	 Resultado: APROVADO POR UNINIMIDADE 
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